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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 13-6 (1)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
A D V. : PAULO LEONARDO MEDEIROS VIEIRA
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Votou a Presidente, Mi-
nistra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Celso de Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.225-9 (2)
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
INTDO.(A/S) : FETRANSPOR - FEDERAÇÃO DAS EMPRE-

SAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D V. ( A / S ) : BRUNO SILVA NAVEGA E OUTROS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a
ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Senhores Ministros
Carlos Britto e Marco Aurélio. Votou a Presidente, Ministra Ellen
Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de
Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.236-4 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. ( A / S ) : PGDF - LUIZ LUCAS DA CONCEIÇÃO E OU-

TRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE-

RAL

Decisão: Após o voto da Senhora Ministra Cármen Lúcia
(Relatora), julgando procedente a ação direta, no que foi acompa-
nhada pelos Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Joaquim
Barbosa, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Carlos Britto. Au-
sentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello, Eros
Grau e Menezes Direito. Falou pelo amicus curiae o Dr. Carlos
Eduardo Caputo Bastos. Presidência da Senhora Ministra Ellen Gra-
cie. Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.549-5 (4)
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto da
Relatora, julgou procedente a ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso
de Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.647-5 (5)
PROCED. : MARANHÃO
R E L ATO R : MIN. JOAQUIM BARBOSA
REQTE.(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-

CO BRASILEIRO - PMDB
A D V. ( A / S ) : MARCOS ALESSANDRO COUTINHO PAS-

SOS LOBO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO MARANHÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta, ressaltando-se o voto do
Senhor Ministro Marco Aurélio que dava interpretação conforme ao §
5º do artigo 59 da Constituição do Estado do Maranhão, e, quanto ao
parágrafo único do artigo 62, declarava a inconstitucionalidade tão-só
da expressão "do Estado", nos termos de seu voto. Votou a Pre-
sidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Se-
nhores Ministros Celso de Mello, Eros Grau e Menezes Direito.
Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.668-8 (6)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
A D V. ( A / S ) : PGDF - PATRÍCIA DA SILVEIRA CARDA-

DOR E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente a ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Cel-
so de Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.729-3 (7)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
A D V. ( A / S ) : PGE-SP - ELIVAL DA SILVA RAMOS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
INTDO.(A/S) : CONECTAS DIREITOS HUMANOS
INTDO.(A/S) : AÇÃO EDUCATIVA ASSESSORIA, PES-

QUISA E INFORMAÇÃO
A D V. ( A / S ) : ELOÍSA MACHADO DE ALMEIDA E OU-

TROS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação
direta, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro
Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Votou a Presidente, Mi-
nistra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Celso de Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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LEI No- 11.524, DE 24 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a utilização de recursos das
exigibilidades de aplicação em crédito rural
oriundos da poupança rural e dos depósitos
a vista para financiamentos destinados à li-
quidação de dívidas de produtores rurais ou
suas cooperativas com fornecedores de in-
sumos, relativas às safras 2004/2005 e
2005/2006; altera as Leis nos 11.076, de 30
de dezembro de 2004, e 11.322, de 13 de
julho de 2006, 10.194, de 14 de fevereiro
de 2001, 10.696, de 2 de julho de 2003,
7.827, de 27 de setembro de 1989, 8.427,
de 27 de maio de 1992, 11.442, de 5 de
janeiro de 2007, 11.488, de 15 de junho de
2007, 11.491, de 20 de junho de 2007, e a
Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a utilização de recursos das exi-
gibilidades de aplicação em crédito rural oriundos da poupança rural
e dos depósitos a vista de que trata o art. 48 da Lei no 8.171, de 17
de janeiro de 1991, para a instituição de linha de crédito destinada à
concessão de financiamentos com vistas na liquidação de dívidas
contraídas por produtores rurais ou suas cooperativas com forne-
cedores de insumos agropecuários, relativas às safras 2004/2005 e
2005/2006, com vencimento a partir de 1o de janeiro de 2005.

§ 1o Os financiamentos serão liquidados em no máximo 4
(quatro) prestações, com vencimento, respectivamente, até o dia 31 de
maio de 2009, 2010, 2011 e 2012.

§ 2o O montante de recursos fica limitado a R$
2.200.000.000,00 (dois bilhões e duzentos milhões de reais).
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